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I. DAS PRELIMINARES:

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa DERMELYNE

INDUSI'RIA DE COSMETICOS LTDA - EPP. com fundamenlo nas Leis 8.666193.

II. DAS RAZOES DA IMPUGNAÇÃO.

A empresa impugnante contesta especificamente os Subilem 8.6.3 do Edital.

Alega que a cláusula em que há possibilidade de o pregoeiro exigir amostra do item em

um dia útil após contados da solicitação é arbitrário e exíguo. Alega ainda que tal clausula

fere os princípios razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e competitividade.

III. DO PEDIDO DA IMPUGNANTE

Requer a Impugnante:

a) Seja deferido a solicitação de prorrogação de prazo da entrega da amostra;

b) Que seia determinada a republicação do edital.

IV. DA ANALISE DAS ALECAÇÕES

lnicialmente. cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação.

ou seja, apreciar se a mesma loi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa

forma. o Decreto 10.02412019" em seu artigo 24, dispõe:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do

edital do pregão. por meio eletrônico, na forma prevista no

edital. até três dias úteis anteriores à data hxada para

abertura da sessão pública.
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ROO impugnante encaminhou em tempo hábil, via e-mai[, sua impugn

Pregoeiro Municipal, portanto. merece ter seu mérito analisado, já que atentou

pravos estabelecidos nas noÍmas regulamentares.

Quanto ao mérito. cumpre esclarecer que o prazo previsto em edital, não fere

qualquer dos princípios constitucionais. A situação da pandemia que estamos faz com que

seja necessário, que a maquina publica trabalhe de forma eficiente e rápida do que o

normal. desta forma a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, necessita com

urgência dos itens de limpeza e higiene.

Além disto. apesar de não haver previsão normativa cristalina da solicitação de

amostra. ajurisprudência das cortes de contas e da doutrina administrativa, já abordam o

tema, aceitando a possibilidade da mesma. Não há omissão quanto a prazos ou erro no

citado edital, sendo o prazo previsto. dentro da normalidade administratival some-se isto

ao fato da amostra ser solicitada apenzrs ao primeiro colocado, o que é entendimento

pacificado pelos Tribunais de Contas. estando assim, dentro dos princípios

constitucionais. Vejamos o entendimento doutrinário:

"Se for o caso de apresentação de amostras. afigura-se

evidente o descabimento de impor-se a exigência em

relação a todos os licitantes. A única altemativa será

determinar que o licitante cuja oferta sagrar-se vencedora

deverá anresentar a amostra antes da assinatura do contrato.

Ou seta- os licitantes 1erão conhecimento de que. se saírem

vencedores do certame. terão de encamiúar imediatamente

a amostra do objeto ofertado" (cf. Marçal Justen Filho in

Pregão - Comentários à Legislação do Pregão Comum e

Eletrônico,2" ed., Dialetica. São Paulo.2003. p. I l6).

A exigência de amostras no pregão eletrônico é tema sobre o qual ajurisprudência

do TCU vem se manifestando favoravelmente, como mencionado em recente decisão da

Corte de Contas Federal, noticiada em seu Informativo de Licitações e Contratos n 1 67:

"(...) Nesse passo. entendeu o relator que a exigência de

amoslras. quando requerida apenas do licitante classificado

em primeiro lugar. é perfeitamente compatível com as
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peculiaridades da modalidade pregão. já que "garÍrnte a

presteza. a perleiçào e a eficiência do procedi

comprometer a sua celeridade"
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Entendemos que um dos princípios da licitação é a garantia da rcA

concorrência, entretanto. tal princípio não pode ser tomado isoladamente, antes, deve ser

interpretado e sopesado conjuntamente com outros importantes princípios, tais como a

razoabilidade, proporcionalidade e eficiência nas contratações. Sendo assim. não há que

se falar em ilegalidade ou alegação da existência de cláusula compÍometedora ou

restritiva do caráter competitivo, mas apenas o primado pela melhor proposta, e

consequente contratação que gaÍanta o atendimento do Interesse Público.

V. DECISÃO

Isto posto, coúeço da impugnação apresentada pela empresa DERMELYNE

INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA - EPP. para. no merito. negar-lhe provimento,

nos termos da legislação pertinente.

Santa Luzia do ParuíMA. 06 de julho de 2021.

Franc i ilva sta Albuquerque
oficial do municipio
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